INDICAÇÃO Nº   1377       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Alexandre Felippe Ferreira, de Piracicaba- SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI Nº 01, DE 2002

Dispõe sobre a substituição gradativa do uso de pesticidas químicos pelo controle biológico de pragas.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Os produtores agrícolas deverão efetuar a substituição gradativa do uso de pesticidas químicos pelo controle biológico de pragas, observando-se os percentuais de área agricultáveis e de acordo com o cronograma definido nesta lei.

Artigo 2º - Cabe a Secretaria Estadual de Agricultura fornecer acompanhamento técnico e fiscalizar a total substituição das técnicas de prevenção de pragas, que utilizem agrotóxicos.

Artigo 3º - A substituição de técnicas deverá obedecer ao cronograma estabelecido para cada propriedade que será de:

I - nas culturas de produtos agrícolas destinados à industrialização, deverão ser efetuadas as substituições totais no prazo de dez anos;

II - nas culturas de produtos agrícolas destinados ao consumo interno, a substituição total deverá ocorrer no prazo máximo de cinco anos.

Artigo 4º - A Secretaria Estadual de Agricultura manterá corpo técnico para fiscalizar os processos de substituição, mediante análises laboratoriais da quantidade residual de produtos químicos existentes no solo ou na cultura, podendo determinar o aumento ou a diminuição dos prazos previstos nesta lei, se constatada a possibilidade de danos à saúde pública.

Parágrafo único: Os cargos do corpo técnico de fiscalização e os analistas laboratoriais serão criados e mantidos por dotação orçamentária do estado destinada à Secretaria Estadual de Agricultura, bem como sua estrutura física e materiais inerentes.

Artigo 5º - Os produtores agrícolas deverão apresentar formulários devidamente preenchidos na Delegacia Regional de Agricultura, contendo informação detalhada do tipo de cultura prevista, do tipo de solo, da dimensão da área e do tipo de agrotóxico utilizado.

Artigo 6º - A omissão de informações precisas ou a prática de cultivo que não possua autorização do órgão fiscalizador, será embargada e, se necessário, procedida a extração total da cultura realizada em desacordo com o estabelecido nesta lei, além da pena de multa e das sanções penais e cíveis cabíveis.

Parágrafo único: A fiscalização terá poderes para efetuar vistorias nas áreas agricultáveis das propriedades que, se obstacularizadas, incorreram nas mesmas sanções previstas no caput.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo principal ao apresentar este projeto é implantar políticas públicas nas áreas agricultáveis destinadas à prevenção do surgimento de moléstias, comprovadamente vinculadas à utilização de produtos químicos no tratamento de pragas; como importante conseqüência contribuiremos para a preservação do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.






Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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